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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

– PB. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no art. 32 da Lei Orgânica do Município e no Regimento 

Interno desta Casa, 

 

CONVOCA 

 

todos os Senhores Vereadores para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser 

realizada no dia 17 de junho de 2025, às 11:00 horas, no Plenário desta Casa 

Legislativa, com a seguinte pauta única: 

 

1. APRECIAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA 

DOS SEGUINTES PROJETOS DE LEI: 

 

1.1 - PL n°114/2025: "Dispõe sobre as competências, a 

composição e o funcionamento do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) de Santa 

Rita-PB no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN), e adota outras 

providências"; 

 

1.2 - PL n°113/2025: "Dispõe sobre a criação dos 

componentes do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN) do Município de Santa 

Rita-PB, define os parâmetros para elaboração e 

implementação do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, e adota outras providências". 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A convocação decorre do caráter de urgência urgentíssima solicitado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Jackson Alvino da Costa, nos 

termos do art. 32 da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, em 

razão da relevância estratégica das matérias para a garantia do Direito 

Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e implementação do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito 

municipal. 

 

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 16 de 

junho de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 
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